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Introdução 

A Controladoria Geral da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco foi exercida 

durante o período pela servidora Carolina Fonseca Peres, nos termos do art. 31, 70 e 74, todos 

da Constituição Federal de 1988, art. 59 da Lei Complementar nº. 101/2000, art. 75 a 80 da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar Municipal nº 67/2017 e suas 

modificações, e Decisão Normativa nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais. 

O objetivo do presente relatório é verificar os atos praticados pela Câmara Municipal, 

com avaliação de ordem contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e operacional, quanto à 

legalidade, legitimidade, eficiência, economicidade, impessoalidade, moralidade, equidade, 

efetividade, publicidade e transparência. 

Com esse intuito, foi realizado o levantamento de dados, a verificação das despesas e os 

procedimentos internos executados, além das demonstrações contábeis da entidade no período, 

de modo a avaliar a eficiência e eficácia dos mesmos. 

Nesses aspectos, procurou-se, durante o ano de 2025, aperfeiçoar a prestação de serviços 

internos e externos, sendo incisivos e exigentes quanto à necessidade de planejar a programação 

financeira e a realização dos desembolsos, preservando a legalidade e também garantindo a 

legitimidade dos processos. 

A postura da Controladoria foi a de atuar de forma integrada, acompanhando as ações 

desenvolvidas, visando à proteção dos ativos, a obtenção de informações adequadas, a promoção 

da eficiência operacional, a estimulação da obediência e do respeito às políticas da 

administração, zelando também pela gestão otimizada dos processos desta administração. 

Portanto, com base nos exames realizados e com as informações que vieram ao 

conhecimento do Controle Interno durante o decurso normal dos trabalhos de inspeção, segue 

relatório, no qual contém a descrição da situação encontrada, os comentários sobre as 

inconformidades e as recomendações com as medidas adotadas e a adotar para corrigir e prevenir 

a reincidência das falhas, visando o aprimoramento dos controles internos, a redução de custos e 

o melhoramento das práticas contábeis e administrativas. 
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1. Informações Preliminares 

 

DADOS DA ENTIDADE 

NOME: Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco 

CNPJ: 26.140.756/0001-20 

ENDEREÇO: Praça 28 de Setembro, Galeria Éden Clube, nº13, Visconde do Rio Branco/MG 

CEP: 36.520-000 

 

 

PERÍODO DO RELATÓRIO 

01/01/2025 a 31/12/2025. 

 

 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Carolina Fonseca Peres 

CPF: 068.554.716-76 

Janeiro a Dezembro de 2025. 

 

 

GESTOR RESPONSÁVEL PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO 

BRANCO NO EXERCÍCIO DE 2025 

Marinho José de Almeida Neto 

CPF: 053.143.906-20 

Janeiro a Dezembro de 2025 
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2. Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas no PPA e LDO 

O Plano Plurianual – PPA foi utilizado como um instrumento de planejamento estratégico 

das ações deste governo, orientando, inclusive, a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO e da Lei Orçamentária Anual – LOA. 

Procurou-se organizar todas as ações a serem desenvolvidas pelo Poder Legislativo em 

programas, compatibilizando-os aos recursos disponíveis e aos repasses financeiros realizados 

pelo Poder Executivo, os quais se efetivaram do modo esperado, sendo, portanto, suficientes para 

dar cumprimento ao PPA. Na avaliação do cumprimento das metas, correlacionaram-se a 

eficácia, a eficiência e a efetividade, de forma que o objetivo foi o de constatar se a meta atingida 

foi a meta proposta, se não poderia gastar menos ao se realizar a ação e se ela alcançou, de fato, 

os anseios da população. 

A LDO estabeleceu-se como o elo entre o PPA e a LOA, sendo que, ao elaborar a LDO, 

selecionou-se dentre os programas/ações estabelecidos no PPA aqueles prioritários durante a 

execução do orçamento. 

Dessa forma, a LDO foi o instrumento de planejamento que estabeleceu as metas e 

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subsequente, e que orientou a elaboração da LOA. 

 

Ações e Metas estabelecidas no PPA e na LDO 

O Plano Plurianual (PPA) é um instrumento previsto no art. 165 da Constituição Federal 

destinado a organizar e viabilizar a ação pública, com vistas a cumprir os fundamentos e os 

objetivos da República. Por meio dele, é declarado o conjunto das políticas públicas do governo 

para um período de quatro anos e os caminhos trilhados para viabilizar as metas previstas. 

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece as metas e prioridades 

para o exercício financeiro seguinte, orienta a elaboração do orçamento, dispõe sobre alteração 

na legislação tributária e estabelece a política de aplicação das agências financeiras de fomento. 

As ações executadas pela Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco no exercício de 2025 

foram de encontro com os princípios estabelecidos na Lei N° 1.563/2021 (PPA) e Lei n° 

1.727/2024 (LDO). 
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3. Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas na LOA 

A avaliação do cumprimento das metas previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA) visa 

a análise quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária. 

A LOA configurou-se em nosso Município, através da Lei nº 1.757/2024, como um 

instrumento de planejamento, indo além da mera estimativa de receita e despesa. Procurou-se, 

através da mesma, estabelecer políticas voltadas para o atendimento dos anseios da população, 

equacionando-as com os recursos disponíveis no Município. 

 

3.1 Elaboração do Orçamento 

Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária foram verificadas quais eram 

as demandas existentes no Poder Legislativo e as providências para o seu equacionamento, 

combinadas com aquelas definidas no PPA, na LDO e com a expectativa de repasses financeiros 

para o exercício. 

Com relação à estimativa de repasses financeiros, procurou-se estimar a arrecadação das 

receitas tributárias e das transferências constitucionais previstas no exercício anterior, obtendo-

se, assim, a projeção do valor máximo que poderia ser repassado pelo Poder Executivo 

Municipal. 

O repasse financeiro previsto foi definido em R$ 7.271.445,90 (sete milhões duzentos e 

setenta e um mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos), conforme 

demonstrado no quadro a seguir: 

 

 

4. Execução do Orçamento 

A execução orçamentária foi realizada segundo os princípios definidos na Lei n° 

4.320/64, Lei n° 8.666/93, Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislações pertinentes. 

Após a publicação da LOA, atendendo o art. 8º da LRF, foram elaborados os quadros de 

programação financeira e cronograma mensal de desembolso, os quais serviram de base para a 
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elaboração dos demonstrativos consolidados pelo Poder Executivo. 

Dessa forma e de maneira bem simples atentou-se primeiramente para os repasses 

financeiros previstos e depois se definiu a despesa, quando seriam efetivados os gastos e os 

respectivos montantes, sempre de forma a estabelecer e a garantir o equilíbrio das contas do 

Poder Legislativo. 

A programação financeira consistiu em planejar mensalmente o fluxo de entrada de 

recursos e com base nele estabelecer o cronograma de desembolso (saídas de caixa) e os valores 

a serem distribuídos através das cotas. 

Nesses aspectos, a programação financeira foi elaborada mensalmente com base na 

previsão de repasses financeiros a serem efetuados pelo Poder Executivo, nas informações 

oriundas da proposta orçamentária aprovada para 2025, bem como na experiência e no bom 

senso. 

Feita a programação dos repasses previstos, estabeleceu-se o cronograma de desembolso 

mensal por meio de: 

▪ Indicações baseadas no conhecimento das despesas fixas, tais como: folha de 

pagamento e encargos, água, energia, telefone, contratos, etc.; 

▪ Indicações baseadas na proporção de despesas realizadas no ano anterior; 

▪ Indicações dos técnicos que trabalham diretamente com a geração da despesa; 

▪ Informações oriundas da proposta orçamentária aprovada para 2024; 

▪ Informações do setor de pessoal; 

▪ Previsão de pagamentos dos restos a pagar; 

▪ Experiência e bom senso. 

Depois de elaborados a programação financeira e o cronograma de desembolso 

efetuaram-se a distribuição das cotas, que correspondeu ao recurso financeiro liberado para o 

período, dessa forma, estes instrumentos visaram regular o equilíbrio fiscal durante a execução 

orçamentária e financeira. 

Durante todo o ano realizou-se, principalmente, o acompanhamento dos repasses 

recebidos e da despesa realizada. 

A receita extra-orçamentária estimada e fixação da despesa para o exercício de 2025 é de 

R$ 7.271.445,90 (sete milhões duzentos e setenta e um mil quatrocentos e quarenta e cinco reais 
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e noventa centavos). A execução orçamentária de 2025 pode ser assim demonstrada: 

 

 
 

Balanço Orçamentário 

Por meio do Balanço Orçamentário pode-se observar a capacidade de planejamento, uma 

vez que o mesmo demonstra as receitas e as despesas previstas, em confronto com as realizadas, 

mesmo com a ocorrência da redução da receita, bem como fornece condições para verificar, de 

forma global, o desempenho da entidade em termos de arrecadação e do emprego dos recursos 

públicos. 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria 

econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrar o 

resultado orçamentário e discriminar as receitas por fonte (espécie) e as despesas por grupo de 

natureza.  

O Balanço Orçamentário apresentará as receitas detalhadas por categoria econômica, 

origem e espécie, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a 

receita realizada e o saldo a realizar. Demonstrará também as despesas por categoria econômica 

e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o 
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exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da 

dotação. 

No caso da Câmara, não há receitas orçamentárias, pois os repasses concedidos pela 

Prefeitura foram registrados como receita extra-orçamentária, durante o exercício de 2025, 

conforme determina a Portaria nº 339/01 da Secretaria do Tesouro Nacional, os valores 

arrecadados são demonstrados no quadro abaixo de Dezembro/2025:  

 

 

 Abaixo, quadro com o Balanço Orçamentário do exercício de 2025: 
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Os repasses dos duodécimos foram realizados em conformidade com o art. 168 da 

Constituição Federal de 1988, na qual determina que a transferência de recursos para o ente em 

duodécimos mensais sejam transferidos até o dia 20 (vinte) de cada mês pelo Poder Executivo. 
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Limite Máximo das Despesas do Poder Legislativo 

O repasse financeiro para Câmara Municipal deve obedecer ao disposto na Emenda 

Constitucional n° 058/2009, que acrescentou o artigo 29-A, inciso I, na CF/1988, nele é 

determinado o repasse ao Poder Legislativo com base na população do município. 

A população do Município de Visconde do Rio Branco é de 39.160 habitantes, conforme 

dados do IBGE/2022, portanto, a despesa total do Poder Legislativo não pode ultrapassar o 

percentual de 7% do somatório da receita tributária e de transferências efetivamente realizadas 

no exercício anterior. 

 

Créditos Adicionais 

Os créditos suplementares destinados ao reforço de dotação orçamentária foram abertos 

em conformidade com o que prescreve o art. 40 e 42 da Lei nº 4.320/64 e art. 167, inciso V, da 

Constituição da República, autorizados por lei e abertos por decreto do Poder Executivo. 

A Lei Municipal n° 1.757 de 30 de dezembro de 2024 aprovou a Lei Orçamentária Anual 

que dispõe que o Município poderá abrir Créditos Suplementares até o limite de 20% (vinte por 

cento) do montante da despesa total fixada no orçamento, conforme o inciso I, artigo 7°, da Lei 

Federal n° 4.320/1964. Vale salientar que houve um projeto de lei de n° 2048/2023, o qual restou 

aprovado a alteração do limite de abertura de créditos suplementares de 20% para 30%. 

No exercício de 2025 o Poder Legislativo não registrou decretos de suplementação. 

 

5. Avaliação da Gestão Financeira 

Os pagamentos foram feitos apenas pela Tesouraria, através de deposito bancário ou 

cheque nominal, emitidos com cópias, obedecendo a ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, ocorrendo sempre após sua regular liquidação ou ordem bancária. 

Foi feito controle de todos os cheques emitidos e cancelados. 

O setor confere ainda a liquidação e a autorização de pagamento do empenho antes de 

efetuar os pagamentos. 

O saldo contábil e o saldo bancário foram conciliados mensalmente. 

O Balanço Financeiro demonstra os recebimentos e os pagamentos de natureza 

orçamentária e extra-orçamentária, ocorridos no exercício de 2025. 
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Em síntese, a execução financeira no exercício de 2025 assim se processou: 

 

Balanço Financeiro 

 

 

Apresenta-se a seguir a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso 

(previsto e realizado) de 2025: 

 

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO PODER EXECUTIVO REALIZADA 

MÊS REPASSE (R$) 

Janeiro 581.281,52 

Fevereiro 605.953,82 

Março 605.953,82 

Abril 605.953,88 

Maio 605.953,88 
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Junho 605.953,76 

Julho 605.953,82 

Agosto 605.953,82 

Setembro 605.953,82 

Outubro 605.953,82 

Novembro 605.953,82 

Dezembro 630.626,12 

TOTAL R$7.271.445,90 

 

O repasse total recebido foi de R$ 7.271.445,90 (sete milhões duzentos e setenta e um mil 

quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos, com diferença no valor do duodécimo 

de Janeiro devido a saldo do exercício anterior, nos termos da EC 109/2021. 

 

 

 

O quadro abaixo apresenta as despesas empenhadas, pagas e liquidadas do exercício de 

2025. 
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6. Controle de Compras e Contratos 

Compete ao Departamento de Materiais e Patrimônio executar as atividades de 

administração de compras do Poder Legislativo Municipal, observando a Portaria Nº 069/2024,  

em conjunto com a equipe instituída pelas Portarias de Nº 030/2025 e 235/2025, cabendo 

promover a realização de licitação para compras e aquisições. 

Cabe ainda ao Departamento de Materiais e Patrimônio executar os serviços de 

Almoxarifado, supervisionando periodicamente o registro de entradas e saídas de material, 

promover medidas visando à programação de estoques e compras e manter atualizado o controle 

de materiais.  

Foram nomeados servidores para função de Gestor de Contratos, através das Portarias N° 

030/2025 e 235/2025 da Câmara Municipal com as seguintes atribuições: 

● Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução; 
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● Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a 

sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 

competência; 

● Verificar a execução do objeto contratual; 

● Notificar a Direção em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito, no prazo de até 03 dias depois de averiguado o fato, com prova 

de recebimento da notificação; 

● Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 

certidões negativas; 

● Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado. A ação do gestor, nesses casos, deverá observar o que prescreve o Termo de 

Contrato e/ou o ato convocatório da licitação e em relação ao prazo ali previsto;  

● Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, 

administrativas ou jurídicas; 

● Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 

O gestor deve acompanhar os contratos e verificar rigorosamente as exigências expressas 

na Legislação em vigor, o objeto dos contratos firmados e os serviços realizados, conforme 

segue: 

● Receber as listagens de produtos ou serviços fornecidas pelo Departamento de 

Compras; 

● Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 

● Observar os prazos de validade dos materiais na data de entrega, quando cabível. 

 

6.1. Processo Licitatório 

É um processo administrativo, isonômico, na qual a administração seleciona a proposta 

mais vantajosa, menos onerosa e com melhor qualidade possível, para a contratação de uma 

obra, de um serviço, da compra de um produto, locação ou alienação. A licitação não pode 

acontecer de forma sigilosa, sempre deverá ser pública, respeitando o direito da publicidade, 

acessível a qualquer cidadão. 
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Abaixo segue o quadro dos processos homologados realizados em 2025: 

PROCESSO MODALIDADE 
DATA 

ABERTURA 

DATA 

HOMOLOGAÇÃO 

PRC 01/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 13/01 05/02 

PRC 02/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 16/01 05/02 

PRC 03/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA anulado anulado 

PRC 04/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 03/02 18/02 

PRC 05/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 05/02 24/02 

PRC 06/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 18/02 14/03 

PRC 07/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 19/02 14/03 

PRC 08/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 24/02 14/04 

PRC 09/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 24/03 15/04 

PRC 10/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 09/04 12/05 

PRC 11/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 05/05 27/05 

PRC 12/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 09/06 25/06 

PRC 13/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA deserto deserto 

PRC 14/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 22/07 04/08 

PRC 15/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 15/08 04/09 

PRC 16/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 28/08 11/09 

PRC 17/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 10/11 15/12 

PRC 18/25 PROC. DISPENSA C/ DISPUTA 10/11 03/12 

 

6.2 Contratos Administrativos 

Contrato administrativo ou contrato público é o instrumento dado à administração pública 

para dirigir-se e atuar perante seus administrados sempre que necessite adquirir bens ou serviços 

dos particulares. Contrato é o acordo recíproco de vontades que tem por fim gerar obrigações 

recíprocas entre os contratantes. 
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Segue abaixo lista dos contratos que estiveram ativos durante o exercício de 2025: 
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7. Balanço Patrimonial 

O Balanço Patrimonial demonstra a posição patrimonial da entidade no final do período, 

com detalhe das contas representativas das disponibilidades, dos bens, direitos e obrigações, 

evidenciando o saldo patrimonial e o patrimônio líquido. 

Segue o quadro de resultado de ativo e passivo no ano de 2025: 
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7.1 Balanço Patrimonial Final (Dezembro) 
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7.2 Estoques 

Os bens em estoque se encontram organizados em local adequado, em bom estado de 

conservação, com acesso limitado de terceiros. 

Todas as entradas e saídas de materiais são registradas em sistema informatizado, sendo 

emitidas requisições de todas as saídas, com a assinatura do responsável requisitante e 

arquivadas em ordem cronológica.   

A situação encontrada no dia 31/12/2025 foi a seguinte: 

 

 

7.3 Controle de Uso do Veículo Oficial 

O controle do veículo é realizado pelo sistema de frotas, no qual é realizado seu 

acompanhamento. 
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É controlada a aquisição de peças, abastecimentos e serviços realizados. 

No ano de 2025 não houve movimentação do veículo, bem como não foi realizado novo 

seguro devido a idade do mesmo, desta forma, não existiram despesas referentes a combustível, 

peças ou serviços no exercício. 

 

8. Demonstração da Dívida Flutuante 

De acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, a dívida flutuante compreende os 

restos a pagar, excluídos os serviços de dívida, os serviços de dívida a pagar, os depósitos e os 

débitos de tesouraria. São dívidas em curto prazo também conhecida como débito de tesouraria. 

 

Abaixo, segue o quadro da Dívida Flutuante ao final do exercício de 2025:
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9. Avaliação da Gestão de Pessoal 

Serão realizadas algumas demonstrações e análises da gestão de pessoal da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco. 

9.1 Quadro de Servidores 

A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco tem seu Quadro de Pessoal, Plano de 

Carreiras e Vencimentos dos servidores estabelecido através da Lei Complementar n° 067 de 05 



CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________________ 
Praça 28 de Setembro, Galeria Éden Clube, 13, Centro - Visconde do Rio Branco-MG – CEP 36.520-000 
Home Page: www.viscondedoriobranco.mg.leg.br -  E-mail: controladoria@viscondedoriobranco.mg.leg.br    

26 

 
 

de junho de 2017 e suas alterações, na qual reorganizou e consolidou as disposições de pessoal e 

dispôs sobre algumas providências. Desta maneira, as antigas resoluções foram revogadas. 

A Câmara apresentou ao final do exercício de 2025, o seguinte quadro de servidores:   

 

 

A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco é composta por 11 (onze) vereadores, 

em conformidade com a Emenda Constitucional N° 58/2009 que dispõe sobre a composição das 

Câmaras Municipais. 

O controle de frequência e pontualidade dos servidores foi realizado de forma digital, 

através de registro eletrônico, conforme Portaria Nº 081/2022, acompanhado mensalmente pelo 

Setor de Pessoal, com os devidos descontos realizados na folha de pagamento. 

 

9.2 Análise dos Limites da Despesa Total de Pessoal 

A apuração da despesa com pessoal ocorreu ao final de cada mês, observando o limite 

máximo de despesa. 

De acordo com LRF, as despesas com pessoal no Poder Legislativo não podem 

ultrapassar 6% da Receita Corrente Líquida (RCL), o que foi cumprido de acordo com o quadro 

abaixo que apresenta os valores retirados do relatório SICONFI: 
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A despesa de pessoal do Poder Legislativo, de acordo com a EC n° 25/2000, do mesmo 

modo não pode ultrapassar 70% do total dos repasses recebidos, incluídos os gastos com 

subsídios dos vereadores. 

O período de apuração do índice compreende 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada 

ano. 

As despesas de pessoal totalizaram no período R$ 3.915.556,07 (três milhões novecentos 

e quinze mil quinhentos e cinqüenta e seis reais e sete centavos), após dedução de obrigações 

patronais. Considerando a receita anual de R$ 7.271.445,90 (sete milhões duzentos e setenta e 

um mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos), tal valor representa um 

percentual de aproximadamente 53,85% das receitas recebidas pela Câmara Municipal, dentro do 

limite estabelecido na citada legislação.  

 

10. Avaliação das Obrigações Patronais Pagas 

Abaixo segue o detalhamento da composição das despesas pagas a título de obrigações 

patronais, distinguindo os valores repassados ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao 

Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Visconde do Rio Branco 

(FUMPREV): 
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11. Avaliação da Gestão de Diárias e Reembolsos 

As diárias e reembolsos de viagens seguem o disposto na Resolução Nº 530/2018. 

É obrigatória a elaboração de relatório de viagem e apresentação de comprovantes a fim 

de provar o comparecimento ao local. 

O controle interno acompanha a prestação de contas das mesmas, além de sua publicação.  
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12. Considerações Finais 

O sistema de controle interno é uma ferramenta indispensável ao gestor, visto que impede 

desacordos entre as disposições legais e regulamentadoras, proporcionando um planejamento 

adequado das atividades. 

Durante os trabalhos examinaram-se os controles internos administrativos da Câmara, 

com base nos procedimentos e técnicas utilizadas, bem como os atos de repercussão contábil, 

financeira, orçamentária, operacionais e patrimoniais praticados, e concluiu-se que os mesmos 

estão devidamente adequados e aderentes às normas internas do órgão controlado. 

Por meio dos acompanhamentos realizados durante o exercício em referência, verificou- 

se que: 
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 Ainda, não foram feitas as devidas regulamentações e adequações para a 

implementação do módulo de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para atendimento ao E-

Social, contrariando orientações desta Controladoria. Sendo assim, recomenda-se a devida 

regulamentação a fim de evitar multas e penalidades jurídicas. 

 

Deste modo, com as devidas exceções, essa Controladoria conclui que as atividades da 

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco/MG estão adequadas nos aspectos relevantes com 

as exigências legais. 

 

Visconde do Rio Branco-MG, 18 de março de 2025. 

 

 

Carolina Fonseca Peres 

Assessora de Controle Interno 


